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Introduçäo

A presente petiçâo deu entrada na Assembleia da Repüblica em 07 de novembro de 2019, tendo
baixado a Comissäo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, para apreciação,
em 28 de novembro de 2019, por despacho do Senhor Vice-Presidente da Assembleia da Repüblica de
turno. Em conforniidade com a sugestâo de redistribuição da Petiçâo por iniciativa da Comissäo de
Assuntos Constitucionais, Direitos, Uberdades e Garantias, a mesma baixou a Comissäo de Economia,
Inovação, Obras Püblicas e Habitação, de acordo com o despacho do Senhor Vice-Presidente da
Assembleia da Repübiica de turno, em 18 de dezembro de 2019.

I. A petição
1. Os peticionários vêm, pela presente petiçâo, requerer a aiteração do Código Civil com o intuito de
regular a proteçäo dos compradores nas situaçöes de aquisição de apartamento em planta ou em fase
de construção.

2. No texto da petiçâo os peticionérios abordam os motivos para a sua pretensâo, designadamente, a
faita de proteção para Os consumidores que adquirem apartamentos em planta ou em fase de
construção e ilustram a situaçâo com casos de “empreendimentos que so começaram a ser
construIdos 20 anos depois da venda”. Alegam diversas desvantagens neste tipo de negócio,
designadamente o risco de faléncia do promotor imobiiiário, a qualidade de construçäo do imOvel näo
corresponder as expectativas, a näo obtenção das iicenças e Os atrasos na construçâo com
implicaçöes nos pianos de mudança dos compradores.

II. Anélise da petiçäo
1. Cumprimento dos requisitos formais.

A petiçâo foi endereçada ao Presidente da Assembieia da Repübiica, 0 objeto da petição encontra-se
devidamente especificado, sendo o texto inteligivei, bem como o 10 signatário estth identificado,
estando presentes os requisitos formais e de tramitação constantes dos artigos 9.0 e 17.0 da Lel n.°
43/90, de 10 de agosto - ExercIcio do Direito de Petiçâo -, na redaçâo dada pelas Leis n.os 6/93, de 1
de marco, 15/2003, de 4 de junho, 45/2007, de 24 de agosto, e 51/2017, de 13 de juiho.

2. Antecedentes (incluindo peticJes anteriores ou pendentes conexas).

Efetuada a análise as bases de dados, verificou-se nâo existirem petiçôes pendentes ou conciuldas
sobre matéria idêntica ou conexa.

3. Iniciativas pendentes.

Efetuada a análise as bases de dados, verificou-se não existirem iniciativas pendentes ou conciuldas
sobre matéria idêntica ou conexa.

4. Proposta de admissJo/indeferimento.

Propâe-se a admissao da petição.
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5. Referênaaa Iegi~Iação pelt/nente, Se necessdr/a ou Ot/I.

Os contratos associados a imOveis ja construldos, em construção ou a construir regem-se pelos

artigos 405.° a 413.° do Código Civil (em versâo consolidada ~qØ.

UI. Tramitaçao subsequente

1. A presente petição é assinada por 2 peticionérios, nâo cumprindo Os requisitos legais para a

audição obrigatória dos peticionários (artigo 21.° da Lei do Exercicio do Direito de Petiçäo), para

publicaçâo em DAR (artigo 26.° da mesma Iei) nern para apreciaçâo no Plenário (artigo 24.° da

mesma lei).

2. Tendo em atençâo o teor da petiçâo, propöe-se que näo seja nomeado Deputado relator, sendo

concedido mandato ao Presidente da Comissäo para realizaçâo das diligéncias procedirnentais que

se revelarern pertinentes.

3. Após o exame da petição e aprovado o relatório fInal, poderá, nos termos da alinea d) no n.° 1 do

artigo 19.0 da Lei do Exercicio do Direito de Petiçâo, ser dado conhecimento ao membro do

Governo competente, para as medidas que entender pertinentes, bern como Os grupos

parlarnentares.

4. Nos termos legais, a petição deve ser apreciada no prazo de 60 dias a contar da sua adrnissao,

descontados os periodos de suspensão do funcionarnento da Assembleja da Repâblica.

IV. Conclusao
.7. Proposta de admissäo/Indeferimento

Propöe-se a admissäo da petiçäo.

2. Forrnalidades subsequentes

Conhecimento ao Governo e aos grupos parlamentares, para, querendo, tornarern as medidas que

entender pertinentes.

Palécio de S. Bento, 02 de janeiro de 2020

0 assessor da Comissâo

(Luis Marques)
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